MINISTERIO DA EDUCACAO
SECRETARIA DE EDUCACAO SUPERIOR
COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA
RESOLUCAO N° 5, DE 1° DE SETEMBRO DE 2011

Dispde sobre a data de inicio dos
Programas de Residéncia Médica em
territorio nacional, a partir do ano de
2012, e da outras providéncias.

O Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica - CNRM, no
uso das atribui¢des que lhe conferem o Decreto n° 80.281, de 5 de setembro de 1977, e a Lei
n°® 6.932, de 7 de julho de 1981, e:

CONSIDERANDO a integralidade das acdes educacionais, no ambito do
Ministério da Educagdo, com o objetivo de aprimoramento das diferentes fases educacionais;

CONSIDERANDO que a relagdo com a graduacdo em Medicina torna a
Residéncia Médica estratégica para o processo de mudangas educacionais previstas para essa
area;

CONSIDERANDO a sobrecarga de tarefas a que sdo submetidos muitos dos
docentes envolvidos com graduacao e Residéncia Médica, em determinados periodos do ano;

CONSIDERANDO que o processo seletivo de ingresso para os programas
de Residéncia Médica interfere de forma direta sobre o curso de Medicina; e,

CONSIDERANDO que o processo seletivo de ingresso para os programas
de Residéncia Médica, carece de outros ajustes e cuidados; resolve:

Art. 1° Os programas de Residéncia Médica terdo inicio no primeiro dia util
do més de margo de cada ano.

Art. 2° Em caso de desisténcia de médico ingressante em primeiro ano ou
em ano opcional de Programa de Residéncia Médica, a vaga serd preenchida até 30 (trinta)
dias apos a data de inicio dos Programas, sempre que houver candidato aprovado além do
limite de vagas previstas em edital, no mesmo processo seletivo e para o mesmo Programa.

§ 1° O preenchimento dessa vaga devera observar, rigorosamente, a
classificag@o obtida no processo de selegéo.

§ 2° Os casos de ingresso fora do prazo, em situagdes ndo previstas nesta
Resolugao, serdo resolvidos pela Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Art. 3° E vedada a realizagdo de processos seletivos publicos para ingresso
em Programas de Residéncia Médica antes do primeiro dia de novembro do ano que antecede
o0 inicio dos programas.

Art. 4° Os casos nao previstos nesta Resolugdo serdo resolvidos pela
Plenaria da Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 5° Fica revogada a Resolu¢do CNRM n° 03, de 14 de maio de 2002.

Art. 6° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicagao.
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